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DECRETO Nº 4.788, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
51 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000,00 
   TOTAL GERAL27.000,00 

 
Art. 2º Os crédito abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da anulação 

parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
50 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -2.000,00 

408 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -25.000,00 
   TOTAL GERAL-27.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 12 de junho de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 17 de junho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.789, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
571 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 106.500,00 

    TOTAL GERAL 106.500,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
75 020203 04.122.0004.2006 3.3.90.30.00 Material de Consumo -76.500,00 
79 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo -30.000,00 

    TOTAL GERAL -106.500,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 12 de junho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 17 de junho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.790, DE 14 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais especiais 

autorizados pela Lei Municipal nº 2.604, de 14 de junho de 2024, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

686 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 100.000,00 

687 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 100.000,00 

    TOTAL GERAL 200.000,00 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio de Emendas 
Parlamentares de nº 2024.037.56773 e nº 2024.019.58080. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho de 2023) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 14 de junho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 17 de junho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.791, DE 14 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais especiais 

autorizados pela Lei Municipal nº 2.605, de 14 de junho de 2024, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
688 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 
689 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo 70.000,00 
690 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 120.000,00 

    TOTAL GERAL 200.000,00 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos financeiros transferidos pela União, por intermédio do Fundo Nacional de 
Assistência Social, no âmbito do Programa “SIGTV”. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho de 2023) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 14 de junho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 17 de junho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.792, DE 14 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2024, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.607, de 14 de junho de 2024, na importância de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 
para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
691 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 900.000,00 

    TOTAL GERAL 900.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio do Convênio nº 
101511/2024, celebrado com a Secretaria de Governo e Relações Institucionais, para reforma do Parque 
Ecoturístico Municipal. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.548, de 18 de julho de 2023) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 14 de junho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 17 de junho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 081/2024
Pregão Eletrônico nº 054/2024
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Outras
Assunto: Sistema de registro de preços para futura e

eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis,
para  atendimento  de  diversos  setores  do  município  de
Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5279, de 12 de maio de
2023, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
e m p r e s a ( s )  C C F  N U T R I  L T D A ,  C N P J  N º
22.516.278/0001-59,  vencedora  do  item 001  e  ÉLIDA
FIORAVANTE  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS  LTDA,  CNPJ  Nº  26.924.637/0001-68,
vencedora dos itens 003, 004 e 005.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 13 de junho de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 078/2024
Pregão Eletrônico nº 052/2024
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  materiais  de  cama,  mesa  e  banho  para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
e Secretaria Municipal de Educação de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5279, de 12 de maio de
2023, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s) ELIMARI COMERCIAL ESCOLAR LTDA, CNPJ
Nº 17.440.0001/20, vencedora dos itens 001, 002, 003,
004, 012, 013 e 014; LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES
LTDA,  CNPJ  Nº  19.575.904/0001-64,  vencedora  dos
itens 008 e 011 e EDGARD FURTADO FIGUEIREDO, CNPJ

Nº 14.002.876/0001-81, vencedora dos itens 005, 006,
007, 009 e 010.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 13 de junho de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade:  Concorrência  com  fundamento  na  lei

14.133/2021
Processo nº 098/2024 – Concorrência nº 005/2024 –

Edital nº 068/2024
Critério de julgamento: menor valor global
Encontra-se  aberta  nesta  municipal idade  a

Concorrência (eletrônica) acima citada para a Contratação
de  empresa  para  executar  obras  de  construção  de
lanchonete e reforma do piso ao redor  da piscina e de
sanitários do Parque Ecoturístico Menotti Celeri (Prainha),
localizado na  Estrada Municipal  Marcirio  Gomes,  s/n,  na
cidade de Valentim Gentil/SP, com recursos da Demanda nº
062859,  Convênio  nº  101511/2024  celebrado  com  a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado
de  São  Paulo,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão
do  pregão  dar-se-á  no  dia  02 de  julho  de  2024,  às
09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 14 de junho
de 2024. Adilson Jesus Perez Segura. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Assinatura: 14/06/2024
Objeto: Sistema de registro de preços para futura e

eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis,
para  atendimento  de  diversos  setores  do  município  de
Valentim Gentil/SP.

Vigência: 12 (doze) meses
Processo nº 081/2024 - Pregão Eletrônico nº 054/2024
Ata de Registro de Preços nº 137/2024
E m p r e s a :  C C F  N U T R I  L T D A ,  C N P J  N º

22.516.278/0001-59
Valor: R$ 50.979,60
Ata de Registro de Preços nº 138/2024
Empresa: ÉLIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  LTDA,  CNPJ  Nº
26.924.637/0001-68

Valor: R$ 696,00
...........................................................................................................

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Assinatura: 14/06/2024
Objeto: Sistema de registro de preços para futura e

eventual aquisição de produtos de copa e cozinha, para
atender  as  necessidades  de  diversas  secretarias  do
município de Valentim Gentil/SP.

Vigência: 12 (doze) meses
Processo nº 078/2024 - Pregão Eletrônico nº 052/2024
Ata de Registro de Preços nº 134/2024
Empresa:  ELIMARI  COMERCIAL  ESCOLAR  LTDA,

CNPJ Nº 17.440.0001/20
Valor: R$ 53.166,25
Ata de Registro de Preços nº 135/2024
Empresa:  LUIS  MIGUEL  VIEIRA  MARQUES LTDA,

CNPJ Nº 19.575.904/0001-64
Valor: R$ 19.100,00
Ata de Registro de Preços nº 136/2024
Empresa: EDGARD FURTADO FIGUEIREDO, CNPJ Nº

14.002.876/0001-81
Valor: R$ 24.601,00

...........................................................................................................
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